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                      O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

 
                                  

 , por necessidade do serviço, , com fulcro no art. 4º, § 1º, da                   ADIAR sine die

Resolução nº 014/2008/CJF, as férias regulamentares, referentes ao período aquisitivo 2010/2011,

 da servidora SORÁRIA MARIA RODRIGUES SOTERO CAIO, matrícula nº 5417, do Quadro

de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária de Pernambuco, ora removida para este

Tribunal  , previamente marcadas para o período de 09 a 18 de janeiro de 2012 (1ª parcela), em

razão da referida servidora ter substituído o Diretor-Geral deste Tribunal, no período de 16 a 27

de Janeiro de 2012.

 
 

                                      PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE


